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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE LAGOA VERMELHA. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO PARA ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS DO MUNICÍPIO. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, SEM REDUÇÃO DE TEXTO, Do caput do art. 9º e do inciso VI do art. 72, NO QUE SE REFERE À EXIGÊNCIA DE lei autorizativa específica PARA A alienação dE bens MÓVEIS municipais. 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. UNÂNIME.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70022268130


	Porto Alegre

	EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA VERMELHA,

	PROPONENTE;

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAGOA VERMELHA,

	REQUERIDa;

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO,

	INTERESSADO.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar parcialmente procedente a ação.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, João Carlos Branco Cardoso, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Marcelo Bandeira Pereira, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Sylvio Baptista Neto, Jorge Luís Dall´Agnol, José Antônio Hirt Preiss, Luiz Felipe Brasil Santos, Maria Isabel de Azevedo Souza, Irineu Mariani, Rejane Maria Dias de Castro Bins, Ana Maria Nedel Scalzilli, Roque Joaquim Volkweiss, Alexandre Mussoi Moreira, Alzir Felippe Schmitz, Luiz Felipe Silveira Difini, Mario Rocha Lopes Filho, Antônio Corrêa Palmeiro da Fontoura e ANTÔNIO MARIA RODRIGUES DE FREITAS ISERHARD.
Porto Alegre, 20 de julho de 2009.

DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH,
Relator.

RELATÓRIO

Des. Francisco José Moesch (RELATOR)

O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA VERMELHA, com fundamento no art. 95, § 2º, inciso III, da Constituição Estadual, propôs a presente ação direta de inconstitucionalidade, objetivando a retirada do ordenamento jurídico ou sua interpretação conforme a Constituição Federal e Estadual do caput do artigo 9º e parágrafo 2º; do inciso IV, parágrafo 1º, do artigo 58; do inciso III do artigo 59; do inciso VI do artigo 72, todos da Lei Orgânica do Município de Lagoa Vermelha. 

Sustenta que esses dispositivos obrigam o Chefe do Executivo a pedir autorização do Poder Legislativo no caso de alienação de bens móveis, o que ocasiona uma submissão inviável, além de prejudicar o bom andamento da Administração Pública no trato da coisa pública. Afirma que o art. 53, inciso XXVII, da Constituição Estadual menciona que compete à Assembléia Legislativa autorizar a alienação de bens imóveis do Estado e que o art. 49 da Carta Magna dispõe que é de competência exclusiva do Congresso Nacional aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a dois mil e quinhentos hectares. Alega que o legislador afastou os bens móveis, em razão da necessidade premente e quase diária de sua substituição, sendo que, havendo submissão do Executivo ao Legislativo no tocante a esses bens, tal dependência interfere diretamente no bom funcionamento das atividades administrativas. Aduz que a Constituição Federal e a Estadual prevêem a necessidade de autorização legislativa apenas para a alienação de bens imóveis do Poder Público; assim, a norma municipal que obriga o Chefe do Poder Executivo a solicitar autorização legislativa para alienação de bens móveis fere os princípios constitucionais da harmonia e independência entre os Poderes (art. 2º da CF e art. 5º da CE), da simetria, da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Requereu a concessão de liminar para que fossem suspensos os efeitos dos referidos dispositivos e, ao final, a procedência do pedido, com a declaração de inconstitucionalidade do caput do artigo 9º e parágrafo 2º; do inciso IV, parágrafo 1º, do artigo 58; do inciso III do artigo 59; do inciso VI do artigo 72, todos da Lei Orgânica do Município de Lagoa Vermelha, ou que seja determinada a sua interpretação conforme a Constituição Estadual, restringindo-se a necessidade de autorização legislativa apenas para a venda de bens imóveis, com efeitos ex tunc, por afronta ao artigo 5º e ao inciso XXVII do artigo 53 da Constituição Estadual. 

Foi deferida a liminar pleiteada.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAGOA VERMELHA sustenta que o princípio da simetria não possui a amplitude pretendida pelo proponente. Aduz que, no caso, a norma contida na Constituição Estadual não deriva diretamente de princípio constitucional da Carta Magna, estando, pois, rompida a simetria, não se podendo afirmar que o disposto no art. 53, inciso XXVII, da CE constitua princípio constitucional. Argumenta que o regramento da matéria é de interesse e competência de cada ente federativo, observadas as suas peculiaridades e dimensões, em razão das quais deve ser balizada a razoabilidade da norma legislativa a ser produzida. Alega que as normas supramencionadas constituem instrumento de transparência e controle da administração pública municipal de Lagoa Vermelha.  Requer a improcedência da ação.

A PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO pugna pela manutenção da norma municipal questionada.
 O Ministério Público manifestou-se pela procedência parcial da ação.
É o relatório.

VOTOS

Des. Francisco José Moesch (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade objetivando a retirada do ordenamento jurídico ou sua interpretação conforme a Constituição Estadual do caput do artigo 9º e parágrafo 2º; do inciso IV, parágrafo 1º, do artigo 58; do inciso III do artigo 59; do inciso VI do artigo 72, todos da Lei Orgânica do Município de Lagoa Vermelha, alterada no ano de 2001. Insurge-se o proponente no tocante à necessidade de autorização legislativa para alienação de bens móveis.
Assim dispõem os referidos dispositivos:

Art. 9º. A alienação dos bens municipais, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação, de lei autorizativa específica, e de licitação pública que cumprirá  os ditames da lei federal que regula as licitações e contratos da Administração Pública.

(...)

§ 2º. A avaliação de bens imóveis será feita por profissional inscrito no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, e a dos bens móveis por pessoa devidamente habilitada e especializada, mediante laudo.

Art. 58. As Sessões da Câmara Municipal serão públicas e, nas suas deliberações, o voto será aberto, exceto nos casos previstos nesta Lei Orgânica.

§ 1º. A votação, após argüição pública, será sempre secreta, nas seguintes matérias:

(...)
IV – aquisição ou alienação de bens públicos municipais;  

Art. 59. Depende do voto favorável de, no mínimo, dois terços dos membros da Câmara Municipal, a aprovação das leis complementares e das leis ordinárias sobre as seguintes matérias:

(...)

III – alienação de bens imóveis e móveis;
Art. 72. Compete à Câmara Municipal de Vereadores, com a sanção do Prefeito Municipal:

(...)

VI – autorizar a concessão de uso de bens públicos municipais e sua alienação;

Inicialmente, cumpre registrar que este Colegiado já declarou a inconstitucionalidade do art. 59, incisos I a VII, da Lei Orgânica do Município de Lagoa Vermelha, conforme ementa abaixo transcrita:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PROCESSO LEGISLATIVO. PRINCÍPIO DA SUFICIÊNCIA DA MAIORIA. POSTULADO DA SIMETRIA. FLEXIBILIZAÇÃO. Em relação ao quorum de deliberação parlamentar, vige no sistema constitucional brasileiro o princípio da suficiência da maioria (art. 47, CF/88, e art. 51, CE/89), que, com fundamento no postulado da simetria (art. 29, CF/88, e art. 8º, CE/89), deve ser transplantado para o processo legislativo municipal. Assim, em princípio, Lei Orgânica Municipal não pode exigir quorum qualificado para a aprovação de projeto de lei local, nas hipóteses em que a Constituição Estadual, por simetria à Carta Federal, não o faz. Possibilidade de flexibilização da exigência. Permissão a que os Municípios contemplem a previsão de leis complementares sobre matérias de especial relevância, análogas - e não exatamente idênticas -àquelas previstas nas Constituições Federal e Estadual, a exemplo do Plano Diretor, Código de Obras e Edificações e Código Administrativo. Ação direta julgada parcialmente procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos arts. 59, incisos I a VII, e § 2º, alínea "b"; 60, caput e incisos I a IV; e 77, inciso VII, e §§ 1º e 2º, todos da Lei Orgânica Municipal de Lagoa Vermelha, por infração aos artigos 8º, 51 e 59, da CE/89, e artigos 29, 47 e 69 da CF/88. Unânime. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70010237014, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria Berenice Dias, Julgado em 11/04/2005)

Relativamente ao caput do art. 9º, observa-se que a alienação dos bens municipais está subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, devendo ser precedida de avaliação, de lei autorizativa específica e de licitação.

Já o art. 72, inciso VI, dispõe que compete à Câmara Municipal de Vereadores autorizar a alienação de bens públicos municipais.

O Prefeito, como Chefe do Executivo, tem atribuições políticas e administrativas próprias do cargo, desempenhadas por meio de atos, os quais, via de regra, não dependem da prévia aprovação legislativa.

Ao tratar das principais atribuições do Prefeito, expressas nessa dupla atividade de governo e de administração do Município, HELY LOPES MEIRELLES
 refere que há atos de sua competência exclusiva e os que dependem de prévia autorização legislativa ou de aprovação posterior da Câmara para sua perfeição e validade:

Em princípio, o prefeito pode praticar os atos de administração ordinária independentemente de autorização especial da Câmara. Por atos de administração ordinária entendem-se todos aqueles que visem à conservação, ampliação ou aperfeiçoamento dos bens, rendas ou serviços públicos. Para os atos de administração extraordinária, assim entendidos os de alienação e oneração de bens ou rendas (vendas, doação, permuta, vinculação), os de renúncia de direitos (perdão de dívidas, isenção de tributos etc.) e os que acarretem encargos, obrigações ou responsabilidades excepcionais para o Município (empréstimos, abertura de créditos, concessão de serviços de utilidade pública etc.), o prefeito dependerá de prévia autorização da Câmara. Como tais atos constituem exceção à regra da livre administração do prefeito, as leis orgânicas devem enumerá-los. Todo ato que não constar dessa relação é de prática exclusiva pelo prefeito, e por ele pode ser realizado independentemente de assentimento da Câmara, desde que atenda às normas gerais da Administração e às formalidades próprias de sua prática.

Como se constata, dentre aqueles atos de administração extraordinária, que exigem expressa autorização da Câmara, inclui-se a alienação de bens.
Entretanto, parece haver excesso na exigência de prévia autorização legislativa para a venda de bens móveis, como veículos, equipamentos e materiais inservíveis ou obsoletos.
Sabe-se que a Constituição Federal exige, para os casos de alienação de bens públicos, o procedimento licitatório, nos termos do inciso XXI do art. 37, o qual foi regulamentado pela Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações). Esta trata, no seu art. 17, da  alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, precedida de avaliação e, quando imóveis (inciso I), dependerá de autorização legislativa e licitação, na modalidade de concorrência, consoante o disposto no art. 23, § 3º, da Lei nº 8.666/93. Tratando-se de venda de bens móveis (inciso II), dependerá de avaliação prévia e licitação, na modalidade de leilão (art. 22, § 5º, da Lei nº 8.666/93).
Veja-se que a Constituição Estadual, em seu art. 53, XXVII, também estabeleceu a necessidade de autorização legislativa somente para a alienação de bens imóveis:

Art. 53 – Compete exclusivamente à Assembléia Legislativa, além de outras atribuições previstas nesta Constituição: 

(...)
XXVII – autorizar previamente a alienação de bens imóveis do Estado.

Com efeito, a Lei Orgânica do Município de Lagoa Vermelha, ao estabelecer que a alienação dos bens municipais, móveis e imóveis, depende de prévia autorização legislativa, nessa abrangência, ofende a harmonia e independência nas relações entre os Poderes (arts. 5º, 8º e 10 da CE/1989). Isso porque ocorre ingerência do Legislativo Municipal no desempenho das atribuições administrativas próprias do Chefe do Poder Executivo.
A administração do patrimônio municipal compete ao Prefeito. No conceito de administração de bens compreende-se normalmente a sua utilização e conservação, mas excepcionalmente pode o Município ter a necessidade ou interesse na alienação de seus bens. Tratando-se de bens imóveis, não há dúvida de que é necessária lei autorizadora, uma vez que acarreta redução na estrutura patrimonial do ente público.
Todavia, quanto aos bens móveis, desnecessária prévia autorização legislativa cada vez que forem alienados. Isso faz com que haja uma submissão exagerada do Executivo ao Legislativo, além de interferir nos critérios de conveniência e oportunidade. Cita-se, como exemplo, a alienação dos bens que se tornaram inservíveis para a Administração. A maioria dos bens móveis são fungíveis e renováveis, e sua venda não altera significativamente o patrimônio público. Logo, condicioná-la à prévia autorização da Câmara Municipal acaba gerando interferência na administração pública e criando obstáculos à governabilidade do Município.

Cumpre ressaltar que existe a fiscalização a posteriori dos atos dos administradores públicos, feita pelo Poder Legislativo e Tribunal de Contas.
Portanto, com a exigência de autorização prévia também para a alienação de bens móveis, tem-se a indevida ingerência do Legislativo Municipal no desempenho das atribuições próprias do Chefe do Poder Executivo. Nesses termos, mostra-se inequívoca a violação do preceito constitucional que prevê a harmonia e independência entre os Poderes. A propósito, o autorizado magistério de JOSÉ AFONSO DA SILVA
 :
A independência dos poderes significa: a) que a investidura e a permanência das pessoas num dos órgãos do governo não dependem da confiança nem da vontade dos outros; b) que, no exercício das atribuições que lhes sejam próprias, não precisam os titulares consultar os outros nem necessitam de sua autorização; c) que, na organização dos respectivos serviços, cada um é livre, observadas apenas as disposições constitucionais e legais; assim é que cabe ao Presidente da República prover e extinguir cargos públicos da Administração Federal, bem como exonerar ou demitir seus ocupantes, enquanto é da competência do Congresso Nacional ou dos Tribunais prover os cargos dos respectivos serviços administrativos, exonerar ou demitir seus ocupantes;às Câmaras do Congresso e aos Tribunais compete elaborar os respectivos regimentos internos, em que se consubstanciam as regras de seu funcionamento, sua organização, direção e polícia, ao passo que ao Chefe do Executivo incumbe a organização da Administração pública, estabelecer seus regimentos e regulamentos.                                                                          (grifei)
O Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 177/RS, proposta pelo Governador do Estado do Rio Grande do Sul, em votação unânime, por seu Tribunal Pleno, tendo como Relator o Ministro Carlos Velloso, em julgamento datado de 01/07/96, assim decidiu:
CONSTITUCIONAL.
CONVÊNIOS E DÍVIDAS DA ADMINISTRAÇÃO:
 AUTORIZAÇÃO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA: INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, INCISO XXVI DO ARTIGO 53, E PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 82.

I - Norma que subordina convênios e dívidas da administração à aprovação da Assembléia Legislativa: inconstitucionalidade, porque ofensiva ao princípio da independência e harmonia dos poderes. C.F, art. 2º. Precedentes do STF.

II - Inconstitucionalidade do inc. XXVI do art. 53, e parágrafo 2º do art. 82, ambos da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul.

III - Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.

Nesse mesmo sentido, o seguinte precedente desta Corte:
ADIN. LEI ORGÂNICA. AUTORIZAÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES PARA CONVÊNIO E CONTRATOS DE INTERESSE MUNICIPAL. ATIVIDADES QUE CONSTITUEM INEQUÍVOCA FUNÇÃO ADMINISTRATIVA, PRESCINDINDO DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. VIOLAÇÃO DOS INCS. II E XXI, DO ART. 82, ARTS. 5º, 8º E 10, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70007775802, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Augusto Monte Lopes, Julgado em 07/06/2004).

No presente caso, a norma da Carta Estadual exige prévia autorização pela Assembléia Legislativa apenas para a alienação de bens imóveis.
Assim, no que diz respeito à exigência de lei autorizativa específica para alienação dos bens municipais, é de ser limitada a aplicação do caput do art. 9º e do inciso VI do art. 72 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Vermelha apenas à alienação de bens imóveis, já que é inconstuitucional sua exigência em relação aos bens móveis.
No tocante ao inciso IV do § 1º do art. 58, não vislumbro qualquer inconstitucionalidade. Tal dispositivo prevê que a votação será secreta quando se tratar de matéria relativa à aquisição e alienação de bens públicos municipais. Não há qualquer menção à prévia autorização legislativa. Veja-se que pode ser qualquer outra deliberação acerca da alienação de bens, sejam eles móveis ou imóveis, como por exemplo, a forma de pagamento. Com a declaração de inconstitucionalidade do caput do art. 9º já ficou afastada a necessidade de lei autorizativa específica para a venda de bens móveis, o que não impede que outras questões a eles relacionadas sejam submetidas à apreciação da Câmara Municipal.

Quanto ao § 2º do art. 9º, observa-se que se refere à avaliação dos bens. Não foi apontado qualquer fundamento pelo proponente acerca da alegada inconstitucionalidade desse dispositivo. A insurgência foi em relação à necessidade de autorização legislativa para alienação de bens móveis. Trata-se de questões diferentes. Ainda que não seja necessária lei autorizativa específica para a venda dos bens móveis, permanece a necessidade de sua avaliação.
Pelo exposto, julgo procedente em parte a presente ação, para declarar a inconstitucionalidade, sem redução de texto, do caput do art. 9º e do inciso VI do art. 72 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Vermelha, no que se refere à exigência de lei autorizativa específica para a alienação de bens móveis municipais, por afronta aos arts. 5º, 8º, 10 e 53, XXVII, da Constituição Estadual.

É o voto.

DES.ª ANA MARIA NEDEL SCALZILLI (REVISORA) – Revisei e estou de acordo com o Relator.
TODOS OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
SR. PRESIDENTE (DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70022268130, de Porto Alegre – “À UNANIMIDADE, JULGARAM PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO.”
LFB
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